
 
COMUNICADO 04/2022 

 
 

Assunto: alteração do Decreto n.º 7304/2021 e outras 

providências. 

 

Prezados (as), 

 

Informamos que está em vigor o novo Decreto n.º 10.764 de 11 de abril de 2022 

que altera a redação do Decreto n.º 7304 de 13 de Abril de 2021. 

Seguem alterações referentes a gestão do sistema eProtocolo para 

conhecimento: 

1. Nova tela para apensar/desapensar processo - ao digitar o protocolo-

cabeça e pesquisar são informados os protocolos apensados. Para incluir um novo 

processo informe o número do protocolo e clique no botão apensar. Para excluir clique 

no ícone de desapensamento referente ao processo. 

 

 

3. Alteração da regra de visualização do módulo de documentos não 

protocolados para a mesma do módulo de protocolos. O agente de controle órgão 

possui permissão para ver documentos não protocolados de todos os locais do órgão, 

tanto públicos quanto privados.  
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4. Alteração da busca textual do módulo de documentos não protocolados para 

a mesma do módulo de protocolos. Ao alterar a regra de visualização de documentos 

a pesquisa de documentos passa a exibir apenas os documentos aos quais o usuário 

está vinculado. Para documentos públicos o usuário conseguirá acessar os 

documentos que tramitou, teve pendências ou avisos em seu local. Se o documento 

for privado o usuário conseguirá acessar o documento que tramitou, teve pendências 

ou notificações nos locais que ele tem o perfil de acesso sigiloso/privado. 

6. Foi realizada a correção na pesquisa textual do sistema para frases com 

caractere especial. 

7. No módulo de documentos, tela exibir, foi adicionado o histórico de 

tramitação permitindo analisar as tramitações anteriores do documento sem trocar de 

tela. 

8. No campo de interessados do processo foi incluída a pesquisa na Central de 

Segurança para quando preencher o CPF do interessado mostrar o nome completo 

do usuário cadastrado. O campo "Nome abreviado" passou a ser gerado 

automaticamente pelo sistema. 

 

 

Curitiba, 18 de abril de 2022. 

 

Atenciosamente, 

Secretaria de Estado da Administração e da Previdência - SEAP 


